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Estado de São Pauto 

N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda no ai ao Projeto de Lei n° 509/2013, de autoria da 
Mesa Diretora, que altera a redação do art. 29 da Lei n° 6.169, de 8 de 
junho de 2000, que reorganiza a Estrutura Administrativa da Câmara 
Municipal de Sorocaba, institui o Plano de Carreira e dá outras 
providências. 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C., 20 de dezembro de 2013, 

GERVINO CL7yDIO GONÇALVES 
Membro 
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Estado de São Paulo 

kIO 	
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda n° Oi ao Projeto de Lei n° 509/2013, de autoria da Mesa 
Diretora, que altera a redação do art. 29 da Lei n° 6.169, de 8 de junho de 
2000, que reorganiza a Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de 
Sorocaba, institui o Plano de Carreira e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 20 de dezembro de 2013. 

NEUSA M14 O SILVEIRA 
Presidente 
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Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: a Emenda 0  01 ao Projeto de Lei n° 509/2013, de autoria da Mesa Diretora, 
que altera a redação do art. 29 da Lei n° 6.169, de 8 de junho de 2000, que reorganiza a 
Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Sorocaba, institui o Plano de Carreira e 
dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 20 de dezembro de 2013. 

FRANSCISCO FRANÇA DA SILVA 
Presidente 
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